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L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 21.032/2019

(Procedimento de Apuraçào Preliminar)

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO os memorandos de números 023/2019 e 

024/2019 da Secretaria de Serviços Municipais, onde relatam que o Porteiro Sr. 

Antônio Carlos Corrêa, que presta serviços na referida secretaria, teria recebido 

do servidor Alexandre Alves Pires, parte do piso do banheiro público móvel 

utilizado em feiras livres que está em reforma naquela secretaria, sem conhecer a 

procedência do objeto, levando para sua residência para uso.

CONSIDERANDO ainda, que quando indagado pelo Sr. 

Nelson Monte Claro Bittencourt. Secretário de Serviços Municipais, o porteiro 

informou que tal peça havia sido doada pelo servidor acima mencionado do lado 

de fora da Secretaria e compromete-se a devolvê-la. o que de fato ocorreu.

CONSIDERANDO, que é dever do Administrador Público 

apurar os fatos diante de eventuais irregularidades de que tenha conhecimento.

CONSIDERANDO, finalmente. que de acordo com a Lei 

Com plem entar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos servidores(as) 

públicos do município de Lorena. esses fatos, em tese, revelam que a infração não 

está devidamente caracterizada, nem sua autoria, porém requer apuraçào 

preliminar, conforme "‘art. 229 Proceder-se-á à instauração de: ” e seu inciso




